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ASSUNTO: DISPÕE SOBRE
CONCESSÃO OT DIARIAS

DATA DE EMISSÃO: OT/O3I2OL7

DATA DE VIGÊNCIA: O1/O3I2OL7

O Eineton Exee utEvo da Funrdação pana a Consenvação e a Pnodução Flonestal
do Estado de 5ão Faulo, no L.!so de suas atnibuiçoes Iegais, e,

Considenando a nefessidade de adequar o proeedimento sobne a concessão
de diánias no âr"r"lbito da Fundação Flonestal, para os fins de obediência a

legislação vigente, RESOLVE:

Artigo Ls - As diánias podenão ser pagas aos senvidones da Fundação
Florestal, assirn considenado se!..is errrpnegados e outnos senvidones da
Adrninistnação Fúbliea, desde que tnansferidos para pl"estanem senviços na
Fundação Floresta!.

Artigo 2s - A eoneessão de diárias aos servldores da Fundação Florestal tem
pon ob.letivo indenizan despesas com alimentaçãCI e poLrsada, podendo ser
concedida ao serv!dor que se deslocan temponaniamente da nespectiva sede,
no desennpenho de suas atnibuições, ou enr missão oi.i esm estudo, dentno
do Faís, nelaeionados cosn a função-atividade, cargo, posto ou gnaduação
qLie exeB"ce.

§ Ls - Eí'lteí''tde-se pon sede o rnunicípio onde o servidor tem exene ício.

§ 2e - §Não sená coneedida diánia ao senvidon nemovído oti tnansfenido,
dunante o peníodo de tnânsito.

§ 3e - l\ão cabená a coneessão de diánia quando o deslocamento de servidor
constituin exigência permarlesrte do eargo ou função.

§ 4s - O disposta na capuf deste antigo srão se aplica aos easos de missão ou
estudo.fgra do País.

Artigo 3e - A concessão de diánias deve obsenvar o pnir"rcípio da rnonalidade
e o estnito intenesse do senviço públieo, sendo vedado:'

l. Conceden diérias eoí"yr o ob.!etivo de nermunenan outnos encargos ou
senviÇos;
Conceden gnatificação pela pnestação de senviço extnaondinánio ao
senvidon qL,!e refeben diánias.
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Artigo 4s - Fara corrcessão de diárlas devem sen obsenvadas, no que couben,

as nãn,ras estabelecidas no Decneto Estadual ne 48.292 de 02 de dezer"rrbno

de 2003, altenado pelos Decretos srs 48.580, 0L de abnil de 2004, ns 49.878,
l_L de agosto de 2005 e ns 57.551-, de 30 de novennbno de 201-l- e s oultnas

alteraçôes que ponventuna vies"em a ocorrer.

Artigo 5e - Na contratação de pessoal sob o negime da legislação tnabalhista,

=enã 
obnlgatónia a inc!usâo de cláusu[a referente a diánias, nos tenmos do

Decneto Estadual ns 48.292 de 02 de dezernbro de 2003 e suas alteraçôes.

Artigo 6s - O va!or da dián!a será ca!cuIado com base no valor da Unidade
fiscãl do Hstado de §ão Faulo - UFESF, fixado para o pnirneiro dia útil do
rrrês devido, t"la segr.linte confonmidade:

E- l\ta !nnpontârrcia correspondenrte a I (nove) UFHSP's, para:

a) Ocupantes de cargos e funções-atividades pal"a cujo provirnento se.!a

exigido diplor"na Oe níve! r.lnivensitário ou habilitação profissional
c0rresBorldente;

b) Ocupantes de caí"gos e funrções-atividades de dineçâo;

[ã- Na irnpontâneia correspondente a 7 (sete) UFEP's, para:

a) Oeupantes de eargos e fur"lções-atividades não abnanrgidos pelo isrciso

a ntenior;

Artigo 7o - Quando o deslocarnento do servidor se den para uma das
localidades a seguin mencionadas, o valon da diánia, apunado na fonrna do

antigo anterlon, sená acnescido da impontâneía qr.;e lhe corresponden a:

E- l-00% (eenr pon cento), r'los desloeamentos paB"a o Distrito Federa!
ou Manaus - AM;

EE- 80% (oitenta por cento), nos des!ocarnentos pae'a São Fau!o -- SP,

Rio de Janeino - R.J, Ree ife - FE, tselo F{onizonte - MG, Ponto Alegre -
RS, tselém - PA, Fortaleza - CH ou Salvadon - tsA;

Nli- 7O% (setenta por cento), nos deslocarnentos para ês dernais
capitais de Estados;

EV- 50% (einquenta pon cento), nos deslocamlentos para n'lLinicípi-os

com popu!ação igua! ou superion a 200.000 (duzentos r"nil)

habitantes, desde qL.!e distantes pe!o r'ítenos 70kms (setenta
qui!ôrnetnos) do niunicípio-sede de exencício do servidon.

Artigo Bo - Fana o servldon integrante de equipe de a,poio às viagens do
Govãnnradorot.i do Vice-Govens"lador o valon da diánía sená calctllado na fonma
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Artigo 9s - As díánias senão conrcedidas pordia de deslocas-rrento do senvídondo nespectivo muníeípio sede de exercicío. 
-

§ 1's - sená eoncedida diária integrai quando o deslocasmento exigín pernoitefona da sede.

§ 2's - Nas segriintes situaçôes, senão coneedidas diánias parcíais connvalones cor'res.po11*l:ut às poncentagens a seguin inrdícadas, apílcadassobre a importâr':cia apunada na formato uriig" 2e, com os aeréscgnnos dequre trata!í''r os antigos 3s e 4s deste decreto, qúando for o caso:

l-. 50% (cinquenta pon cento),_ quando fonnecido alojarrrento ou outrafonrna de pousada, ern- pnóprio do Estado ou dó ourtno óngão oi,.!entídade da Adrninristnação Fúblíca;
2' Pana iridenízar despesas. cosm aíín'lentaçâo quando o desloeasmer:tonão exígir pernoite fona da sede: J

a) 40% (quarenta pon cento), quando o peníodo de deslocamento fonigual oL! sLlperior a 12 (doze) íroras; I

bj 20% (vinte pon cento), quando * p"ií*d" de deslocas'nento fon igr.;a! or.rsuperion a 6 (seis) honas e !s'lferíon a r.2 (doze) horas;

3' Fana ís'ldenizan despesas cosm alimenrtação no dia de retonno à sede dosenvídon:
a) 4,A% (quanenta pCIr cento), quando a cfl.legada de regresso à sedeCIcCIrrer a pantín das Lg (dezenove) honas;
b) 20% (vinte p-o-n cento), quando a éhegada de negnesso à sede oco!-rera pantin das 13 (tneze) honas e antes das r.g (deãenovelhoras.

§ 3's - Fana os fíns da concessão"das díánias panciaís de que tnata o íter"r^r 2do panágnafo antenion sená eonsíderaco o nànánio da pantidÀ ã 
" 

o, chegadade negnesso à sede do servidon.

§ 4's- l\trão será concedida diánía quando fonnecídos aíojamerito, ou outrafoníma de pousada, e a!irirentação pera É*n,cãçao Flonestar.

Artigo 10 - o senvidor qL.te fizer.!us a diánia devená apresenta!. ao superionhíenánquieo, até o terceíro dia útíl após 
" *gr*sso, reíação cincunstanrcíadadas díánias veneidas, eonsígnados os seguínrÍes ínfornnes:

do Eecreto Estadual s-1e qg.Zgz de OZ
altenações.

de dezerrrbno de 2003 e suas

de §dentidade (RG1;
pertence;
pqtjg or.i graduação, e padnão,
salánio ou nefenêneia;

§-

il-
§§t-

EV-

fltiome e número da cédula
Usridade ou senvíços a que
eango, função-ativídade,
venci mrentos, nemLt neração,
Local pana onde se deslocou;

il; lJ:'lilH;ilT [::ii^;,'Íi;i l# il::ili ;ã,
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V- Motivo de deslocamento
V[- Dia e hona da pantida e da chegada de Eegresso à sede; e

Vt[- tçúrnero de diánias, especificados os dias de deslocar-v'iento.

§1.e - Da re!ação constaná relatónio circunstanciando orlde ficará

evidenc!ado:

1. A autonização prévia, dev!dar"nente rnotivada e ji;stificada pelo

respectivo êupenior irrrediato, pa!'a a realização da despesa para o
deslocannento;

2. A fnequênrc!a, atestada pelo chefe irr-rediato'

§2.s - [Nos casos de deslocarmento da sede por períodos prolongado.s, a

nãraçao sená enviada até o tenceiro dia útil que se seguir a cada período

de 30 (tninrta) dlas consecutivos de afastamento.

s3.s - !\os casos de solicitação de diárias para deslocamentos realizados

átnavés de ônibus interr"rrunricipal, deverá obrigatoniamente ser anexado

a p!anilha o compí"ovante do transponte (bi!hete do ônribus), pana fins de

comprovação.

s 4e - Nos casos de solieitação de diánias para deslocamentos realizados

ãtnavés de veículos pantiiulanes, ou qualquer outno veículo que não

p"u=uu corrtrole de tráfego oficia[, deve ser anexada à planilha

coímprovasltes de pagamêntos de pedágio (quando hot;ven) e

auto'nlzação pnévia, expiessa e fundarnentada do superion imediato para

realização do des!ocamento.

§5s - Cornpete a0 supenion h!enárquico do senvidon, por despacho
fundarnentado, glosan as diánias irldevidas.

s6.s - O Controle Enterno/Auditor!a podená, a seLi cniténio, exigin do

servidon qL,!e pennoitan a apnesentação da(s) nota(s) fisca!(is)

cor"nprobatónias da hospedagem nea!izada.

Artigo 1i. - O pagaB^nerlto da diánia podená sen antecipado, tenrdo em vista

" 
pírr" pnovávõl do afastarnento, segundo a natureza e a extensão do

serviço a se!'rea!lzado, podendo sen feito pela Dinetonia Adrninistrativa e

Finaneeina - DAF desde qr..le ha!a nurnenánio pana têsrto.

s1.s - Nenhuma antecipação podená sen de quantia superior a 30 (tninta)

diárias.

§2.e - A pnestação de contas fan-se-á nos ternros e condições

ástabelecidos plo antigo antenios', inyfonmando-se aiplda:

RNO DO ESTABO
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1.
2.

A quantidade necebida antecipadamente; e;
A difenenÇa a receben ou a sepor.

Artigo 12 - Nenhum servidor podená perceben, a título de diárias, qurantia
superion a 50%o (cinquenta por cerrto) de sua netribuição rner:sal.

§L.s - As autonidades connpetentes para autorízar os deslocamentos com
dineito a diánias devenão adotan as rmedidas cabíveis a fim de que seja
observado o limite estabelecido neste antigo sob pe!14 de
responsabilidade funcional.

§2.s - O Díneton Executivo, atendendo a absoluta necessidade de senv!ço
dos óngãos desta Funrdação Flonestal, podená, excepciona!mente,
autonizan o pencebirnerrto de diánias aos senvidones que uítrapassern o
!irnite estabelecido neste antigo, respeitado o valon coí'responrdente a L
(us"r^ra) vez a netnibuição mensa!.

§3.s - lNa hipótese do pnevista rro parágrafo antenion, a autorização devená
ser pneviamente ptrblicada no Diánio Oficia! do Estado, cor!'r indicação
obrigatória de:

1. l\or"sre, númeno da cédula de identidade (RG), ea!"9o, posto ou
gradt:ação;

2. Localidade para onde se desloeaná;
3. Motivos do deslocamento;
4. Núr'nero de diárias pnevisto.

§4.s - A autonização a qLie se refene o §2.s deste antigo sená
obnigatoníemente cor"r'lunieada à Coondenadonia Estadual de Controle
intenno - CECI, da §ecnetaría da Fazenda, até o dia L0 (dez) do rnês
sequinte, ern foní^ílulánio pnópnio definrido pon essa Coondenadoria.

Artigo 13 - 5e nro período de l-s de janreiro a 3L de dezennbro, oconrer
deslocamento do senvidon de sua sede de exereíe io, pon peníodo supenior
a 120 (cento e vinte) dias, contínuos or.r r"rão, excetuados aqueles quando
em rnissão ou estudo, deverá sen processada a transfenência ou remoção
de seu cargo, função-atividade, posto ou gnaduação, paí'a a sede de
exencício onde tenha permanecido pon maion númeno de dias.

Parágrafo único - Ap[icação do dlsposto neste antigo fica cosrdiclonada à

obsenvârrcia das nonm'ras Íeqais coneernentes à legislação tnaballrista
e/ou neguíanr'rentares sobne tnasrsfenência ou nemoção, na fonrna da
!egisíação aplicável ao servidor.
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Av. Professor Frederico Herman Jr.,345 - Alto de Pinheiros - São ro
Paulo - CEP 05459-900 Tel.: 11 2997 5OOO - www.fflorestal.sp.gov.br '§ PA&Jü.ffi

Secretâria do Me:ô Ambiente



ffi'k
ffi"ffi

*,rri14ffiffiN,""

f. u x r:nq.Àç: f Lü il.[§] Â L

Artigo l-4 - A concessão inreguían de diánías irr'lplica na responsabãlização
de querrr lhe deu caL,rsa:

§L.s - O senvidor que indevidanrente neceben diánia sená obnígado a
nestitui-la de uma só vez, fieanrdo ainda sujeito à punição discip!ií'laí', na
forma da lei.

§2.s- A autoridade que conceder ou arbitnan diánias em desacordo com as
norrylas aqui estabelecidas, nespondená solidaniam'lente com o senvidor
pela neposíção imediata da irr'rpontânrcia ínrdevidar-yrente paga, sujeitando-
se, ainda, a punição disciplinaí', na fonrna da leí,

§3.s- O supenior im'rediato do servídon nesponderá solidariarrrente pela
legitimidade das ínfonmações constantes do re!atónio de diáa"ias ou da
prestação de contas no caso de sua antecipação, confonnne constante
dos antigos 6e e 7s do Dee neto ne 48.29212003, sujeitando-se à punrição
disciplirrar na fonrna da !ei.

Artigo 15e - Cabe a Dinetonia Executiva e às Direton!as Ad.!urrtas
pnovidencíar:

l- a abertuna anua[ de pnocesso específieo para pagarnento de diánias
de seus servidones;g§- a solicitação para autonização de despesa e emissão de errrpenho
estirrrativo eCIrl'espondente ao peníodo;

§Nl- o eosrtnole do gasto e do valon empenhado, e
EV- a solicitação do cadastno de todos os senvidores que receberão

díánías, infonrnando, pneviamente, ao Seton de Onçarrrento e
Custos, o ítoffie comp!eto, o CFF e o núrneno da conta eonnente de
cada senvidor, para que seja efetuado o cadastramento no SEAFEM
e o respeetivo pagannento ao beneficiánio,

Artigo 16e - A Dinetonia ffixecutiva e as Dinetonias Adjurrtas devenão ir:struir
quinzenalnqente CIs ps"ocessos de diánias, devesrdo efetuar o seguinte
pnocedinrento:

l- Anexar os nelatónios circunstanciados de todos os servidores, que
devenão sen nealízados na fonma do antígo ]_0 desta Fontania;

ll- Decidir acerca da aprovação oul não das diánias;
lll- Encarnínhrar para visto do Contno!e Entenno da Fur-rdação F!orestal

§1.s - O pnazo para encam!nhamento do pnocesso d'e diánias ao Ongão de
Cosrtno[e §nterno é até o 3s (tereeino) dia útí! após o dia i-5, para as
viagens realizadas entne os dias 0l- a l-5 de cada mês, e até o 3e (terceino)
dia útil após o dia 30 ou 33-, pana as viagens neaIizadas entre os dias 16
a 3l- de cada mês;

RNQ DO E§TITD§
Av. Professor Frederico Herman Jr.,345 - Alto de Pinheiros - São ru
Paulo - CEP 05459-900 Tel.: 11 2997 5OOO - www.fflorestal.sp.gov.br PAUL§

Secretai-ia do Meio Ambiente



ffi*rurW

F l"r irr r:eçÃ* f LüR{:§l ÀL

s2.s - O Controle Entenno terá o pnazo de 02 (dois) dias úteis para

enean"rinhar os processos à Einetonia Administrativa e Financeira - DAF;

Artigo L7e - Caberá à Diretoria Administnativa e F!nasrceira DAF

pnovidenciar que:

l- O Seton de Despesa analise o feito;
iB- O Seton de Recunsos Fiumanos examine e acompanrlre do lin'lite

cos"respondente a 50% do sa!ário do senvidon.

Ig- O Seton de Onçamento e Custo execute o controle orÇari']entário e

es'r'lissão da lista de pagarnentos;

lV- O Seton de Despesa realize a cos'ltabilização e o cnédito na conta do

respectlvo senvidon do valo!" cor!"espor"ldente as diánias, atnavés do

sistema SBAFEM.

s1.s- O pnazo para a nealização das açôes em cada Seton da Eiretoria
Adr.ninristnativa e Financeina não poderá ultnapassar o prazo r"náxirno de 02

(dois) dias.

§2.s - A prograr-r'ração do pagarrrento das diánias sená rea!izada até o último
ãi. C" *e="pun, ur diániuu nealizadas entne os d!as 0l- e l-5 do mês, e até o
dia l-5 do rnês subsequente para as diárias real!zadas entre os dias l-5 a 3L

do n'lês.

s3.s - Se o senvldon esrtnega!'os doeumentos fora do pí"azo, os pagaffilentos

sormente serão nealizadoí nra quinzerla subsequente à sua apresentação.

Artigo 18e - Hsta Fontanla entna eí'íl vlgon na data de sua publicação,

nevõgando a Fontaria Nonnrativa FF/DE ns 180/20i-3, de 25/0312OL3.

Av. Professor Frederico Herman

Paulo - CEP 05459-900 Tel.: 1l-

*nr*,.##.â* o***nn"

Dineton Execi.ltivo

GCIVERNÔ DCI ESTANÊ

§ÃspJLrJr&Jr.,345-Alto de Pinheiros-São *re
2997 5OO0 - www.fflorestal.sp.gov'br 

" Secretaria dô Meio Ambiente


